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bem como estabelecer os instrumentos e práticas que garan-
tam o controlo efectivo da assiduidade;

f) Autorizar a acumulação de actividades ou funções públicas
ou privadas, nos termos da lei;

g) Autorizar a prestação de trabalho extraordinário, nocturno,
em dias de descanso e nos feriados;

h) Autorizar a atribuição dos abonos e regalias a que os fun-
cionários ou agentes tenham direito, nos termos da lei;

i) Autorizar a inscrição e participação do pessoal em cursos,
reuniões, seminários, colóquios, cursos de formação ou outras
iniciativas semelhantes que decorram em território nacional,
quando importem custos para o serviço, bem como a inscrição
e participação em estágios;

j) Praticar todos os actos relativos à aposentação do pessoal,
salvo no caso de aposentação compulsiva, e, em geral, todos
os actos respeitantes ao regime de segurança social, incluindo
os referentes a acidentes em serviço;

k) Praticar os actos da competência dos titulares dos cargos de
direcção intermédia relativamente a dirigentes e a pessoal
que se encontrem na sua dependência;

l) Autorizar deslocações em serviço, qualquer que seja o meio
de transporte, bem como o processamento dos correspon-
dentes abonos ou despesas com a aquisição de bilhetes ou
títulos de transporte e de ajudas de custo, antecipadas ou
não;

m) Qualificar como acidente em serviço os sofridos pelo pessoal
e autorizar o processamento das respectivas despesas;

n) Velar pela existência de condições de saúde, higiene e segu-
rança no trabalho, garantindo, designadamente, a avaliação
e o registo actualizado dos factores de risco e a planificação
e orçamentação das acções conducentes ao seu efectivo
controlo;

2.3 — Na vice-presidente licenciada Teresa Margarida Ferreira
Mateus Pratas Jorge:

2.3.1 — Coordenação dos gabinetes técnicos de apoio (GAT);
2.3.2 — Área funcional da Direcção Regional da Administração

Local;
2.3.3 — Balcão único;
2.3.4 — Área financeira, do Departamento de Gestão Administra-

tiva e Financeira:
Da gestão orçamental e realização de despesa:

a) Celebrar contratos de seguro e de arrendamento nos termos
legais e autorizar a respectiva actualização, sempre que resulte
de imposição legal;

b) Elaborar os projectos de orçamento de funcionamento e inves-
timento, tendo em conta os planos de actividade e os pro-
gramas aprovados;

c) Autorizar as despesas resultantes de indemnizações a terceiros
ou da recuperação de bens afectos ao serviço danificados
por acidentes com intervenção de terceiros;

d) Autorizar despesas eventuais de representação dos serviços,
bem como as de carácter excepcional.

Da gestão de instalações e equipamentos:

a) Superintender na utilização racional das instalações afectas
ao respectivo serviço, bem como na sua manutenção e con-
servação e beneficiação;

b) Promover a melhoria de equipamentos que constituam infra-
-estruturas ao atendimento;

c) Gerir de forma eficaz e eficiente a utilização, manutenção
e conservação dos equipamentos afectos ao respectivo serviço
ou organismo.

Da gestão de recursos humanos:

a) Praticar os actos da competência dos titulares dos cargos de
direcção intermédia relativamente a dirigentes e a pessoal
que se encontrem na sua dependência;

b) Autorizar deslocações em serviço, qualquer que seja o meio
de transporte, bem como o processamento dos correspon-
dentes abonos ou despesas com a aquisição de bilhetes ou
títulos de transporte e de ajudas de custo, antecipadas ou
não.

Este despacho produz efeitos desde 6 de Setembro de 2005, ficando
por este meio ratificados todos os despachos e actos entretanto pra-
ticados pelos vice-presidentes no âmbito das designações ora efec-
tuadas e das competências delegadas.

12 de Setembro de 2005. — O Presidente, Alfredo Rodrigues Mar-
ques.

Direcção-Geral do Desenvolvimento Regional

Aviso n.o 10 318/2005 (2.a série). — Por despacho de 13 de Outu-
bro de 2005 do Secretário de Estado do Desenvolvimento Regional,
foi alterado o seu despacho de 11 de Julho de 2005, publicado no
Diário da República, 2.a série, n.o 154, de 11 de Agosto de 2005,
no sentido de autorizar que os efeitos da licença sem vencimento
de longa duração concedida a Luís Henrique Pessoa de Amorim
Durão, técnico superior principal de nomeação definitiva do quadro
de pessoal desta Direcção-Geral, se reportem a 1 de Julho de 2005.

26 de Outubro de 2005. — A Chefe de Divisão Administrativa e
Financeira, Deolinda Picado.

Inspecção-Geral do Ambiente
e do Ordenamento do Território

Despacho (extracto) n.o 23 654/2005 (2.a série). — Por des-
pacho do inspector-geral do Ambiente de 24 de Outubro de 2005,
proferido nos termos do n.o 3 do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 497/99,
de 19 de Novembro:

Maria Fernanda Borges Rodrigues Alves, assessora principal, posi-
cionada no escalão 2, índice 770 — nomeada por reclassificação
profissional na categoria de inspector superior principal, da carreira
de inspecção superior, do quadro de pessoal da Inspecção-Geral
do Ambiente, escalão 1, índice 780.

Elsa Maria Gouveia de Albuquerque e Sousa, técnica superior prin-
cipal, posicionada no escalão 2, índice 560 — nomeada por reclas-
sificação profissional na categoria de inspector principal, da carreira
de inspecção superior, do quadro de pessoal da Inspecção-Geral
do Ambiente, escalão 2, índice 560.

Estas nomeações produzem efeito à data do despacho.

26 de Outubro de 2005. — A Directora de Serviços Administrativos
e Financeiros, Ana Maria Veríssimo.

Instituto dos Resíduos

Despacho (extracto) n.o 23 655/2005 (2.a série). — Por meu
despacho nomeio para exercer funções de motorista de ligeiros Paulo
Alexandre Correia Luís, na presidência do INR, com efeitos a 12
de Setembro.

8 de Setembro de 2005. — O Presidente, A. Ascenso Pires.

MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DA INOVAÇÃO

Secretaria-Geral

Aviso n.o 10 319/2005 (2.a série). — Por despacho de 10 de Outu-
bro de 2005 do Secretário de Estado Adjunto, da Indústria e da
Inovação:

Licenciado Vasco Álvaro Alves da Gama, técnico superior de 1.a classe
do quadro de pessoal da ex-Direcção-Geral de Energia — auto-
rizada a licença sem vencimento de longa duração. (Não carece
de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

2 de Novembro de 2005. — O Secretário-Geral-Adjunto, Carlos
Palma.

Direcção Regional da Economia do Algarve

Aviso n.o 10 320/2005 (2.a série). — Por meu despacho de 3
de Novembro de 2005:

Helena Cristina Congil do Carmo Lopes e Sérgio Lopes de Carvalho,
técnicos profissionais principais, 2.o escalão — promovidos, prece-
dendo concurso, para a categoria imediata de técnico profissional
especialista (1.o escalão, índice 269), nomeação definitiva, do quadro
de pessoal da ex-Direcção Regional do Algarve do Ministério da
Economia, actual Direcção Regional da Economia do Algarve do
Ministério da Economia e da Inovação, após confirmação de cabi-
mento orçamental pela 9.a Delegação da Direcção-Geral do Orça-
mento. As nomeações produzem efeitos a partir da data da acei-
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tação, considerando-se exonerados das categorias anteriores a partir
daquela data. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

3 de Novembro de 2005. — O Director Regional, Francisco José
Mendonça Pinto.

Direcção Regional da Economia do Norte

Aviso n.o 10 321/2005 (2.a série). — 1 — Faz-se público que,
autorizado por despacho da directora regional de Economia do Norte,
do Ministério da Economia e da Inovação, de 6 de Outubro de 2005,
se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data
de publicação do presente aviso, concurso interno de acesso geral
para preenchimento de um lugar de especialista de informática, grau 3,
da carreira de especialista de informática, de dotação global, do quadro
de pessoal da Direcção Regional da Economia do Norte, do Ministério
da Economia e da Inovação, aprovado nos termos do mapa I anexo
à Portaria n.o 443/99, de 18 de Junho, e alterado pela Portaria
n.o 103/2000, de 24 de Fevereiro.

2 — Prazo de validade — o concurso visa exclusivamente o pro-
vimento do lugar mencionado, esgotando-se com o seu preenchimento,
sendo o prazo de validade de um ano contado desde a data da publi-
cação da lista de classificação final.

3 — Legislação aplicável — Decretos-Leis n.os 204/98, de 11 de
Julho, 404-A/98, de 18 de Dezembro, com as alterações introduzidas
pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho, e 97/2001, de 26 de Março, Portaria
n.o 358/2002, de 3 de Abril, e Resolução do Conselho de Ministros
n.o 97/2002, de 2 de Maio.

4 — Conteúdo funcional:
4.1 — Em termos genéricos, competem genericamente ao especia-

lista de informática funções na área de gestão e arquitectura de sis-
temas de informação, infra-estruturas tecnológicas e engenharia de
software nos termos da Portaria n.o 358/2002, de 3 de Abril.

4.2 — Em termos específicos, os candidatos devem possuir cumu-
lativamente conhecimentos, formação e experiência profissional com-
provada nas seguintes áreas:

Conhecimentos avançados de administração de Smartdocs e
administração de Fabasoft;

Sistemas operativos Windows 2000/2003, ISA Server,
Exchange 2003, SQL Server 2000 e Windows XP.

5 — O local de trabalho é na Direcção Regional de Economia do
Norte, do Ministério da Economia e da Inovação, sita na Rua Direita
do Viso, 120, 4269-002 Porto.

6 — Remuneração, condições de trabalho e regalias sociais — a
remuneração a auferir será a correspondente ao escalão/índice previsto
no mapa I anexo ao Decreto-Lei n.o 97/2001, de 26 de Março, sendo
as condições de trabalho e as regalias sociais as genericamente vigentes
para os funcionários da Administração Pública.

7 — Requisitos gerais e especiais — podem candidatar-se os fun-
cionários que até ao termo do prazo fixado para a apresentação das
candidaturas satisfaçam as condições constantes do artigo 29.o do
Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, e detenham a categoria técnico
de informática do grau 1 com, pelo menos, quatro anos de serviço
na categoria classificados de Muito bom ou seis anos classificados
de Bom e possuam formação complementar exigível, de acordo com
o artigo 8.o da Portaria n.o 358/2002, de 3 de Abril.

8 — Métodos de selecção — no presente concurso serão utilizados,
de acordo com o artigo 19.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de
Julho, conjugado com o n.o 1 do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 97/2001,
de 26 de Março, os seguintes métodos de selecção:

a) 1.a fase (eliminatória) — avaliação curricular;
b) 2.a fase (eliminatória) — prova de conhecimentos;
c) 3.a Fase — entrevista profissional de selecção.

8.1 — Na avaliação curricular serão obrigatoriamente considerados
e ponderados os factores descritos nas alíneas a), b) e c) do n.o 2
do artigo 22.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, visando
avaliar as aptidões profissionais dos candidatos na área para a qual
o concurso é aberto, com base na análise do respectivo currículo
profissional.

8.2 — A prova de conhecimentos será escrita e terá a duração
máxima de duas horas, incidindo sobre o programa aprovado pelo
despacho conjunto n.o 452/2004, de 21 de Junho, publicado no Diário
da República, 2.a série, n.o 175, de 27 de Julho de 2004, constante
do anexo que faz parte integrante do presente aviso.

8.3 — A entrevista profissional de selecção visa avaliar, numa rela-
ção interpessoal e de forma objectiva e sistemática, as aptidões pro-
fissionais e pessoais dos candidatos, de acordo com as exigências da
função, conforme estabelecido no artigo 23.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho.

9 — Critérios de apreciação e ponderação — os critérios de apre-
ciação e ponderação da avaliação curricular, da prova de conheci-
mentos e da entrevista profissional de selecção, bem como o sistema
de classificação final, incluindo a respectiva fórmula classificativa,
constam de actas de reuniões do júri do concurso, sendo as mesmas
facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

10 — Classificação final — a classificação final é expressa na escala
de 0 a 20 valores, considerando-se não aprovados os candidatos que
nas fases ou métodos de selecção eliminatórios obtiverem classificação
inferior a 9,5 valores, conforme determina o n.o 1 do artigo 36.o do
Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

11 — Formalização das candidaturas — o requerimento de admis-
são ao concurso, e respectiva documentação, deverá ser dirigido à
directora regional de Economia do Norte, do Ministério da Economia
e da Inovação, podendo ser entregue pessoalmente no sector de pes-
soal ou remetido através de correio, com aviso de recepção, expedido
até ao termo do prazo fixado no n.o 1, para a Direcção Regional
da Economia do Norte, do Ministério da Economia e da Inovação,
Rua Direita do Viso, 120, 4269-002 Porto.

11.1 — O requerimento de admissão ao concurso deverá conter
os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, filiação, nacionalidade, natu-
ralidade, data de nascimento e número, local e data de emissão
do bilhete de identidade e estado civil), residência, código
postal e telefone;

b) Habilitações literárias;
c) Identificação da categoria detida, serviço a que pertence, natu-

reza do vínculo e antiguidade na categoria, na carreira e na
função pública;

d) Identificação do concurso e do lugar a que se candidata;
e) Declaração, sob compromisso de honra, de que o candidato

reúne os requisitos gerais de provimento na função pública.

11.2 — O requerimento de admissão deverá ser acompanhado da
seguinte documentação:

a) Curriculum vitae, datado, assinado e detalhado, do qual devem
constar, designadamente, as habilitações literárias, as funções
que exercem, bem como as que exerceram, com indicação
dos respectivos períodos de duração e actividades relevantes,
assim como a formação profissional detida, com indicação
das acções de formação finalizadas (cursos, estágios, encontros
e simpósios, especializações e seminários, indicando a res-
pectiva duração e datas de realização);

b) Documentos comprovativos das habilitações literárias;
c) Declaração actualizada emitida pelo serviço ou organismo

de origem mencionando de maneira inequívoca a natureza
do vínculo, a categoria que detêm e o tempo de serviço na
função pública, na carreira e na categoria;

d) Declaração, emitida pelo serviço ou organismo onde foram
exercidas as funções durante os anos relevantes para efeitos
de acesso na carreira, que descreva as tarefas e responsa-
bilidades cometidas ao funcionário;

e) Documentos comprovativos das acções de formação profis-
sional complementar e da respectiva duração em horas;

f) Fotocópias das classificações de serviço dos anos relevantes
para efeitos de concurso;

g) Documentos comprovativos dos elementos que os candidatos
considerem relevantes para apreciação do seu mérito.

11.3 — Os candidatos pertencentes ao quadro de pessoal da Direc-
ção Regional de Economia do Norte ficam dispensados da apresen-
tação dos documentos referidos nas alíneas b), e) e f) do n.o 11.2
do presente aviso desde que constem dos respectivos processos
individuais.

12 — A lista dos candidatos admitidos ao concurso é afixada, para
consulta, na Direcção Regional de Economia do Norte, do Ministério
da Economia e da Inovação, na Rua Direita do Viso, 120,
4269-002 Porto.

13 — A lista de classificação final é enviada por ofício registado
se o número de candidatos admitidos for inferior a 100 ou, se igual
ou superior a esse número, afixada no serviço indicado no n.o 4 e
publicado aviso no Diário da República, 2.a série, informando dessa
afixação.

14 — A apresentação ou a entrega de documento falso implica,
para além dos efeitos de exclusão ou de não provimento, a participação
à entidade competente para procedimento disciplinar e penal, con-
forme os casos.

15 — A não apresentação dos documentos solicitados no presente
aviso de abertura determina a exclusão do concurso, nos termos do
n.o 7 do artigo 31.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

16 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato,
em caso de dúvida sobre a respectiva situação, a apresentação de


